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IX - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 68 
da Resolução nº 776/96, em vaga decorrente da exoneração de 
SANDRA BONINI.

(Decisão nº1837/2020);
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, DECIDE REVOGAR, a pedido 
da autoridade solicitante, a Decisão nº 1829/2020, publicada 
em 17/09/2020, que nomeou JOSÉ ALDENIO RODRIGUES OLI-
VEIRA, RG 14596578-8, para o cargo de SECRETÁRIO ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, 
da Lei Complementar nº 1136/2011, conforme autorizado pelo 
artigo 37, inciso II, parte final, da Constituição Federal de 1988 
c/c artigo 115, inciso II, parte final, da Constituição do Estado 
de São Paulo de 1989.

(Decisão nº 1838/2020);
DESIGNANDO a Sra. MARIANA ROBLES FERNANDEZ, 

RG. 353799348, ocupante, em comissão, do cargo de Assessor 
Legislativo de Planejamento e Organização, para, no período de 
15/09/2020 a 14/10/2020, substituir no cargo de ASSESSOR CHEFE 
DE GABINETE, em comissão, por motivo de Titular em férias

(Decisão nº 1835/2020);
DESPACHOS DA PROCURADORIA
DE 15/09/2020
EXPEDIENTE: RG 6194/2019
Interessada: F. C. P.
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar
Advogada: Dra. Solange Cristina Setuco Shimizu (OAB/SP 

n° 298.788)
DESPACHO
Faculto à sindicada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, mani-

festar-se sobre a íntegra do Inquérito Policial colacionado às 
fls. 198/350.

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE 14/09/2020
PROCESSO RG Nº 2403/2020
Interessado: MANUEL MARTINS BAETA
Assunto: Auxílio-Funeral em decorrência do falecimento da 

ex-servidora AUGUSTA MARTINS NEVES (matrícula 2400)
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições e à vista do contido neste processo e com base 
no § 1º do artigo 168 da Lei 10.261/68, com a redação dada 
pela Lei Complementar Estadual nº 1.123/10 e pelo Ato de 
Mesa nº 23, de 2015, publicado em 16/09/2015, DEFERE a soli-
citação de pagamento de auxílio funeral de AUGUSTA MARTINS 
NEVES, matrícula 2400, falecida em 30/12/2019, formulada por 
MANUEL MARTINS BAETA, RG. nº W393452-Q, no valor corres-
pondente a 01 (um) mês de remuneração da ex-servidora na 
data de seu falecimento.

PROCESSO RG Nº 2378/2020
Interessado: MANOEL ULISSES AURELIANO MACHADO 

(matrícula 25216)
Assunto: Indenização de licença-prêmio – Indeferimento
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições, à vista de tudo quanto consta do presente 
processo, especialmente da informação do Departamento de 
Recursos Humanos à fls. 05/06, INDEFERE o pedido de fls. 02, 
protocolado sob o nº 2351/2020, formulado por MANOEL ULIS-
SES AURELIANO MACHADO, matrícula 25216, de pagamento, a 
título de indenização de licença-prêmio, dado que o interessado 
não atende ao requisito pretendido, conforme o artigo 209 da 
Lei n.º 10.261/68, por não ter completado qualquer período 
aquisitivo de licença-prêmio.

EXPEDIENTE STPC Nº 00035/2020 – REF. PROCESSO 
2174/2020

Interessada: Administração
Assunto: Multa de trânsito – Reconhecimento de débito
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso das 
atribuições, RECONHECE o débito do servidor abaixo identifi-
cado, devidamente apontado pelo Departamento de Finanças, 
referente ao(s) pagamento(s) de multa(s) de trânsito.

- ZILNANDO CONSTANTINO DE ARAUJO – matrícula 27446
PROCESSO RG Nº 2410/2020
Interessado: GEKSON DA SILVA NOGUEIRA - matrícula 

25313
Assunto: Indenização de licença-prêmio - Indeferimento
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições, à vista de tudo quanto consta do presente 
processo, especialmente da informação do Departamento de 
Recursos Humanos às fls. 03/04, INDEFERE o pedido de fls. 02, 
protocolado sob o nº 2376/2020, formulado por GEKSON DA 
SILVA NOGUEIRA, matrícula 25313, de pagamento, a título de 
indenização de licença-prêmio, dado que o interessado não deu 
entrada na requisição do benefício pretendido com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) dias corridos anteriormente à data de 
seu aniversário, conforme exigido no item 1 do § 1º do artigo 4º 
da Resolução nº 859/2008.

PROCESSO RG Nº 1286/1987
Interessado(a): ALUIZIO SOARES PEIXOTO FILHO (matrícula 

6210)
Assunto: Indenização de Licença-Prêmio.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições, tendo em vista as informações prestadas 
pelo Serviço de Cadastro e Controle Funcional e pelo Serviço 
de Aposentados e Pensionistas, DEFERE o pagamento, a título 
de indenização, do valor correspondente a 90 (NOVENTA) dias 
de licença-prêmio ao(à) ex-servidor(a) acima qualificado(a), 
não usufruídos durante seu período de atividade, , sendo que 
a data do crédito deverá respeitar os prazos de suspensão de 
pagamento impostos pela vigência da Resolução nº 922/2020.

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
CONTRATOS E LICITAÇÕES

COMUNICADO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
DE 18/09/2020
NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2020 - PROCESSO ALESP 

DIGITAL Nº 583/2019, o qual tem por objeto a contratação do 
serviço de ferramenta integrada para curadoria e organização de 
dados, indexações, sinopses, conteúdos e audiências, por meio de 
monitoramento e captura de notícias e publicidade, dotada de 
integração, notificação e gestão de informações, pelo regime de 
empreitada por preço global, fica adiada a data da sessão para 
o dia 05 de outubro de 2020, às 11 horas na Bolsa Eletrônica 
de Compras do Estado de São Paulo (http://www.bec.sp.gov.br), 
mantidas todas as demais especificações do edital e seus anexos.

Local: Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo 
(http://www.bec.sp.gov.br)

Oferta de Compra nº: 010101000012020OC00133.
DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
DE 18/09/2020
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos 

torna pública a unidade de lotação do(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s), a partir da data do exercício:

SAMANTHA RAMOS PARREIRA DOS REIS, RG nº 41976677, 
no(a) GABINETE DA 2.SECRETARIA, a partir de 16/09/2020;

ADRIANO DE LEAO KELETI, RG nº 232252543, no(a) GABI-
NETE DA PRESIDENCIA, a partir de 11/09/2020;

GUILHERME FERREIRA SINDICE, RG nº 537737492, no(a) 
GABINETE DA 2.SECRETARIA, a partir de 16/09/2020;

YLKA KARINE DE AMORIM TEIXEIRA, RG nº 427642632, 
no(a) GABINETE DE DEPUTADO N.04 - EDNA BEZERRA SAM-
PAIO FERNANDES, a partir de 16/09/2020;

NILSON MARCOS FURTADO, RG nº 276376213, no(a) GABI-
NETE DE DEPUTADO N.13 - ADALBERTO GODOY FREITAS, a 
partir de 17/09/2020;

GUSTAVO BARROSO DO REGO, RG nº 363108063, no(a) 
GABINETE DE DEPUTADO N.87 - MONICA CRISTINA SEIXAS 
BONFIM, a partir de 16/09/2020.

§ 6º - A comprovação de despesas deverá ser informada 
nos seguintes termos:

1 - As despesas realizadas dentro do ano-calendário, 
mesmo que não realizadas na referência em curso, cujo valor 
individual seja superior ao valor máximo mensal indenizável, 
poderão ser preservadas e distribuídas para a comprovação 
mensal e serão registradas em sistema informatizado no regime 
de conta-corrente do beneficiário;

2. - O prazo-limite para a comprovação dos gastos dar-se-
-á, inadiavelmente, no ano-calendário em que ocorreram tais 
gastos, salvo com relação ao gasto havido no mês de dezembro, 
o qual poderá ser comprovado no mês de janeiro do ano ime-
diatamente subsequente;

3. - Em nenhuma hipótese haverá, em função do disposto 
no item 1, a antecipação de indenizações em relação a referên-
cias ainda não transcorridas;

4. - A perda da qualidade de servidor faz cessar o direito 
ao recebimento de indenizações relativas às referências futuras, 
ainda que haja saldo de despesas comprovadas.

§ 7º - Fica assegurada aos aposentados do Quadro de Ser-
vidores da Assembleia Legislativa a utilização da contribuição 
ao IAMSPE - Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público 
Estadual, como comprovação de gasto em saúde para fins de 
percepção da indenização de que trata o presente Ato, obedeci-
do o limite máximo indenizável pelo Programa de Assistência à 
Saúde Suplementar.

§ 8º - A indenização de que trata este Ato será paga men-
salmente ou em periodicidade trimestral, semestral ou anual, 
desde que não tenha sido objeto de ressarcimento no período 
considerado, mediante requerimento do servidor, instruído com 
o(s) devido(s) comprovante(s) de despesas médicas, tendo como 
limite a soma dos valores mensais do ressarcimento no período 
respectivo.

§ 9º - Assiste direito à indenização de que trata o presente 
Ato ao servidor que, em contrato de plano ou seguro de saúde 
ou odontológico, figure como dependente, quando o titular do 
plano ou seguro de saúde for o cônjuge ou companheiro.

§ 10 - A Indenização à Saúde Suplementar não será conce-
dida ao servidor nas seguintes licenças e afastamentos:

I - licença para concorrer e/ou exercer mandato eletivo, 
salvo se optar pela manutenção da percepção de remuneração 
de seu cargo efetivo e não perceber o mesmo benefício no 
exercício do mandato;

II - licença para tratar de interesses particulares;
III - aos servidores cedidos com prejuízo dos vencimentos;
IV - aos servidores de outros órgãos ou Poderes cedidos à 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo em regime de 
comissionamento, designação ou destacamento.

§ 11 - os servidores efetivos do QSAL cedidos sem prejuízo 
dos vencimentos, a indenização à Saúde Suplementar somente 
será concedida a partir de requerimento acompanhado de 
certidão emitida pela unidade central de recursos humanos do 
respectivo órgão cessionário atestando o não percebimento 
de quaisquer benefícios de natureza semelhante por parte do 
mesmo.

§ 12 - Em qualquer hipótese de desligamento do plano de 
saúde, inclusive em caso de adesão a outro plano, o servidor 
deverá providenciar a comunicação imediata ao Departamento 
de Recursos Humanos para a suspensão do benefício, ou sua 
readequação, sob pena de restituição dos valores indevidamen-
te ressarcidos, sem prejuízo das sanções penais, civis e adminis-
trativas eventualmente cabíveis.

§ 13 - A prova da qualidade de companheiro prevista no 
§ 9º deste artigo se dará mediante apresentação de escritura 
pública ou de declaração judicial que tenha por objeto o reco-
nhecimento da união estável.

§ 14 - Os servidores exonerados poderão efetuar a compro-
vação por meio eletrônico.

§ 15 - Os servidores ativos e inativos requerentes do bene-
fício instituído por meio do Programa de Assistência à Saúde 
Complementar, na qualidade de microempresário individual 
ou empresário individual, deverão anexar ao requerimento de 
indenização o competente Certificado de Condição de Microem-
prendedor Individual – CCMEI (emitido no endereço eletrônico 
www.portaldoempreendedor.gov.br) ou a Ficha Cadastral Com-
pleta emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, atu-
alizada mensalmente, juntamente com os demais comprovantes 
exigidos neste Ato.

§ 16 - Desembolsos de terceiros não são indenizáveis, 
ainda que o gasto seja realizado em prol da saúde do servidor, 
ressalvado o disposto no § 9º.

Artigo 14 - Os servidores ativos e inativos que aderirem à 
modalidade prevista no inciso I do artigo 2º, deste Ato, terão 
direito ao ressarcimento previsto no artigo 13 de forma auto-
mática, independentemente de requerimento formal.

§ 1º - O valor global do ressarcimento devido mensalmente 
ao servidor jamais ultrapassará o valor do auxílio mensal, nos 
termos do parágrafo único do artigo 2º deste Ato.

§ 2º - Na hipótese de requerimento apresentado após o 
processamento da folha de pagamento, a entidade conveniada 
procederá ao acerto financeiro na folha subsequente.

§ 3º - É obrigação da entidade conveniada informar ao 
Serviço de Aposentados e Pensionistas acerca de qualquer 
mudança de valor, inclusão ou exclusão de beneficiários, bem 
como apresentar documentos destinados à comprovação de 
condições complementares de beneficiário.

DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 15 - Os valores referentes à Assistência à Saúde 

Suplementar não se incorporam ao vencimento, remuneração, 
subsídio ou provento para quaisquer efeitos, e sobre tais não 
incide Imposto de Renda - IR, contribuição para o SPPREV ou 
IAMSPE, sendo vedada sua percepção cumulativa com outras 
verbas de espécie semelhante, tais como vantagens pessoais 
originárias de qualquer forma de auxílio ou benefício à saúde.

Artigo 16 - Fica delegado ao Secretário Geral de Adminis-
tração o poder de regulamentação de aspectos procedimentais 
referentes à execução do presente Ato, podendo este delegar 
atribuições ao Diretor do Departamento de Recursos Humanos.

Artigo 17 - A inexatidão das informações prestadas ou a 
conduta fraudulenta para receber a indenização poderá acar-
retar o dever de devolução dos valores recebidos, sem prejuízo 
de outras ações para apuração de responsabilidade civil, disci-
plinar e penal.

Artigo 18 - Cumpre ao Serviço de Aposentados e Pensio-
nistas, sempre que entender necessário, efetuar revisões para 
verificar a exatidão das informações prestadas, bem como exigir 
a atualização e a comprovação das declarações e informações 
já prestadas.

Artigo 19 - Ficam mantidos os efeitos do Ato da Mesa nº 
20, de 26 de junho de 2019, que fixou o valor máximo do auxí-
lio saúde, como indenização mensal, em R$322,01 (trezentos e 
vinte e dois reais e um centavo), podendo ser alterado, a critério 
da Administração, por Ato de Mesa, nos termos do parágrafo 
único do artigo 1º deste Ato e da Resolução nº 858, de 16 de 
dezembro de 2008.

Artigo 20 - Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos financeiros a partir de 01 de Janeiro de 2021, 
ficando revogado o Ato da Mesa nº 12, de 14 de junho de 2012, 
e posteriores alterações, resguardados créditos suplementares 
dele decorrentes.

DECISÕES DA MESA
DE 18/09/2020
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 1263, de 26 de maio de 2015:
JOÃO ALBERTO BRUNO DE OLIVEIRA, RG nº 34813424-1, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLA-
MENTAR IX, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo II, da Lei 
Complementar nº 1263/2015, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº1836/2020);
JOSÉ ALDENIO RODRIGUES OLIVEIRA, RG nº 14596578, 

para exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE ESPECIAL 
PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assem-
bleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo 

tais, e provenientes de exames laboratoriais, serviços radiológi-
cos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias.

Parágrafo único - O valor da contrapartida ao servidor, de 
responsabilidade da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, nas hipóteses dos incisos I e II deste artigo, é 
limitado ao valor do auxílio previsto no inciso III, quando este 
último for inferior ao primeiro.

Das Disposições Comuns Aos Convênios e Contratos
Artigo 3º - Os planos ou seguros de saúde médica destina-

dos aos beneficiários, previstos no artigo 2º, incisos I e II, deste 
Ato, contemplarão atendimento ambulatorial e internação hos-
pitalar, com ou sem obstetrícia, realizados exclusivamente no 
país, centro de terapia intensiva ou similar, quando necessária a 
internação hospitalar, para tratamento das doenças listadas na 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde.

§ 1º - A cobertura definida no caput observará, como 
padrão mínimo, o constante das normas relativas ao rol de pro-
cedimentos e eventos em saúde editadas pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar - ANS.

§ 2º - O beneficiário do artigo 1º deste Ato e seus depen-
dentes poderão complementar o custeio de planos de assis-
tência à saúde suplementar superiores ao mínimo previsto 
neste artigo, sem qualquer custo adicional para a ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

§ 3º - É voluntária a inscrição, a adesão e a exclusão de 
qualquer beneficiário em plano de assistência à saúde de que 
trata este Ato.

Artigo 4º - Para atender ao disposto no artigo 2º, incisos I 
e II, deste Ato, ficam as operadoras de planos de saúde médica 
obrigadas a:

I - oferecer e disponibilizar a todos os beneficiários dos 
planos de assistência à saúde suplementar, no mínimo na área 
de abrangência a que está vinculado o titular do benefício, 
tanto na modalidade apartamento como enfermaria, os ser-
viços assistenciais previstos no artigo 3º deste Ato, por meios 
próprios ou por intermédio de rede de prestadores de serviços;

II - manter sistema informatizado de controle de arrecada-
ção e de gastos;

III - fornecer identificação individual aos beneficiários; e
IV - designar uma pessoa responsável pelo relacionamento 

com o convenente ou contratante.
Artigo 5º - A contribuição mensal do titular do benefício, 

destinada exclusivamente ao custeio da assistência à saúde 
suplementar, corresponderá a um valor fixo definido em con-
vênio ou contrato, observado o disposto em cláusulas do con-
vênio, do contrato, do regulamento ou do estatuto da entidade.

Artigo 6º - Caberá às operadoras, seguradoras ou coope-
rativas conveniadas e contratadas encaminhar, anualmente, 
à contratante, quadro demonstrativo contendo o detalha-
mento das receitas arrecadadas e das despesas gerais com os 
respectivos beneficiários, em conformidade com as normas 
estabelecidas.

Parágrafo único - Os dados e documentos relativos à 
prestação de contas abrangida no caput deverão estar à dis-
posição dos órgãos de controle e dos órgãos convenentes ou 
contratantes.

Artigo 7º - Dependentes poderão ser inscritos no plano de 
saúde contratado ou conveniado pelo órgão ou entidade, desde 
que o valor do custeio seja assumido integralmente pelos pró-
prios ou pelo titular; o mesmo aplica-se para o titular em caso 
de valores acima do indenizável.

Artigo 8º - O beneficiário titular poderá solicitar o can-
celamento de sua inscrição no plano de assistência à saúde 
suplementar a que estiver vinculado a qualquer tempo, sendo 
exigida, nesta hipótese, a quitação de eventuais débitos de 
contribuição e/ou participação.

Parágrafo único - O cancelamento da inscrição a que se 
refere o caput implicará a cessação dos direitos de utilização 
da assistência à saúde pelo titular e seus dependentes junto à 
operadora conveniada, contratada ou ao serviço prestado dire-
tamente pelo órgão ou entidade.

Artigo 9º - Nenhum contrato poderá receber reajuste em 
periodicidade inferior a doze meses, ressalvado o disposto no 
caput do artigo 22 da Resolução Normativa nº 195, de 14 de 
julho de 2009, da Agência Nacional de Saúde Suplementar - 
ANS, ou norma superveniente.

Artigo 10 - As situações não previstas neste Ato, em espe-
cial aquelas relativas a prazos de carência, cobertura, atendi-
mento de urgência e emergência, reembolso, dentre outras, 
deverão observar as normas regulamentares da Agência Nacio-
nal de Saúde Suplementar - ANS.

Dos Convênios
Artigo 11 - É vedada a exclusão de beneficiário em decor-

rência de insuficiência de margem consignável do titular do 
benefício.

Parágrafo único - Durante o período de insuficiência de 
margem consignável, o disposto no caput não exime o benefi-
ciário do pagamento dos débitos de contribuição e participação 
de sua responsabilidade sob pena de a inadimplência gerar 
cancelamento de sua inscrição.

Dos Contratos
Artigo 12 - As operadoras, seguradoras ou cooperativas de 

planos de saúde, para celebrar contratos com a ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, deverão:

I - possuir autorização de funcionamento expedida pela 
Agência Nacional de Saúde - ANS, ou comprovar regularidade 
em processo instaurado na referida Agência, com permissão 
para comercialização; e

II - ter sido regularmente selecionadas através de processo 
competente, observado o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e neste Ato.

Do Auxílio de Caráter Indenizatório
Artigo 13 - Os servidores ativos e inativos poderão requerer 

o auxílio de caráter indenizatório, pago mediante ressarcimento, 
nos termos do artigo 2º, inciso III, deste Ato.

§ 1º - A comprovação da realização das despesas com 
saúde previstas no caput poderá, ainda, se efetivar mediante 
apresentação dos respectivos comprovantes:

1. - recibo emitido pelos profissionais elencados no inciso 
III do artigo 2º, devidamente assinado, onde constem expres-
samente o nome do servidor enquanto tomador do serviço, o 
nome completo do profissional, o valor despendido, a data da 
prestação do serviço, o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica da 
Receita Federal do Brasil e a natureza do serviço prestado;

2. - recibo emitido por hospitais, laboratórios ou clínicas 
de saúde, por estabelecimentos regularmente constituídos que 
comercializem aparelhos ortopédicos, assim como próteses 
dentárias e ortopédicas, ou, ainda, por entidades que prestem 
serviços relativos à instrução de deficientes físicos, mediante 
emissão de recibo onde conste expressamente o nome do ser-
vidor enquanto tomador do serviço, a data do serviço, o valor 
despendido, o número do CNPJ da entidade, assim como a 
natureza do serviço prestado;

3. - comprovante de pagamento de plano ou seguro saúde, 
acompanhado do respectivo boleto e, quando houver, do 
demonstrativo de lançamento;

4. - outros comprovantes previstos em normatização da 
Secretaria Geral de Administração.

§ 2º - Consideram-se também despesas médicas os paga-
mentos relativos à instrução de deficiente físico, desde que 
a deficiência seja atestada em laudo médico e o pagamento 
efetuado a entidades destinadas a deficientes físicos.

§ 3º - As despesas de internação em estabelecimento para 
tratamento geriátrico só poderão ser deduzidas como despesas 
médicas caso o referido estabelecimento for qualificado como 
hospital, nos termos da legislação específica.

§ 4º - A comprovação de despesas deverá ser informada 
mediante preenchimento de formulário padrão fornecido pelo 
Departamento de Recursos Humanos, exclusivamente em meio 
eletrônico, entre os dias 1º e 18 de cada mês, acompanhado dos 
respectivos comprovantes de despesas.

§ 5º - O Departamento de Recursos Humanos emitirá pro-
tocolo de recebimento dos documentos apresentados.

lembrando que estamos votando o Requerimento de Urgência 
do Projeto de lei nº 317, de 2019.    

* * *  
- É iniciada a verificação de votação pelo sistema eletrônico.   
* * *  
O SR. TEONILIO BARBA LULA - PT - Pela ordem, Sr. Presidente.    
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Pela ordem, 

deputado Barba.   
O SR. TEONILIO BARBA LULA - PT - Como é regimental, eu 

estou retirando o pedido de verificação de votação, para que a 
gente possa evoluir. Eu só pedi para que a gente possa realizar 
o Congresso de Comissões, e dar quórum no Congresso de 
Comissões.   

O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Perfeito. É 
regimental a retirada de verificação. Está então aprovado o 
requerimento.  

Há sobre a mesa Requerimento de Urgência para o Projeto 
de lei nº 454, de 2019, de autoria do nobre deputado Daniel 
Soares. Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está 
encerrada a discussão. Em votação. As Sras. Deputadas e os 
Srs. Deputados que estiverem de acordo permaneçam como se 
encontram. (Pausa.) Aprovado o requerimento. 

Há sobre a mesa Requerimento de Urgência para o Projeto 
de lei nº 755, de 2019, de autoria do deputado Ricardo Mellão. 
Em discussão. Não havendo oradores inscritos, está encerrada a 
discussão. Em votação. As Sras. Deputadas e os Srs. Deputados 
que estiverem de acordo permaneçam como se encontram. 
(Pausa.) Aprovado o requerimento. 

Convocação. Sras. Deputadas e Srs. Deputados, nos termos 
do disposto no Art. 18, inciso III, alínea “d”, combinado com 
o Art. 45, § 5º, ambos do Regimento Interno, convoco reunião 
extraordinária da Comissão de Finanças, Orçamento e Planeja-
mento, a realizar-se hoje, às 16 horas e 55 minutos, no salão 
nobre da Presidência, com a finalidade de apreciar o Projeto de 
lei nº 317, de 2019.  

Convocação. Sras. Deputadas e Srs. Deputados, nos termos 
do disposto no Art. 18, inciso III, alínea “d”, combinado com o 
Art. 68, ambos do Regimento Interno, convoco reunião conjunta 
das Comissões de Constituição, Justiça e Redação, Saúde e 
Finanças, Orçamento e Planejamento, a realizar-se hoje, cinco 
minutos após o término da anterior, no salão nobre da Presi-
dência, com a finalidade de apreciar o Projeto de lei nº 454, 
de 2019. 

Convocação. Sras. Deputadas e Srs. Deputados, nos termos 
do disposto no Art. 18, inciso III, alínea “d”, combinado com o 
Art. 68, ambos do Regimento Interno, convoco reunião conjunta 
das Comissões de Atividades Econômicas e Finanças, Orça-
mento e Planejamento, a realizar-se hoje, cinco minutos após 
o término da anterior, no salão nobre da Presidência, com a 
finalidade de apreciar o Projeto de lei nº 755, de 2019. 

Pela ordem, nobre deputado Jorge Caruso.   
O SR. JORGE CARUSO - MDB - Para solicitar a suspensão 

dos trabalhos por 30 minutos, Sr. Presidente.   
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - É regimental 

o pedido de Vossa Excelência. Consulto os líderes do plenário 
se concordam com a solicitação de suspensão dos nossos tra-
balhos por 30 minutos, solicitada pelo deputado Jorge Caruso. 

Havendo acordo entre as lideranças, estão suspensos os 
nossos trabalhos por 30 minutos, e peço que os deputados, 
por favor, se dirijam ao salão nobre da Presidência, para poder 
dar quórum no Congresso de Comissões, para deliberar os três 
projetos. Estão suspensos os nossos trabalhos.   

* * *  
- Suspensa às 16 horas e 50 minutos, a sessão é reaberta 

às 17 horas e 17 minutos, sob a Presidência do Sr. Cauê Macris.   
* * *  
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB – Sras. Depu-

tadas, Srs. Deputados, nos termos do Art. 100, inciso I, da XIV 
Consolidação do Regimento Interno, convoco V.Exas. para uma 
Sessão Extraordinária, a realizar-se hoje, dez minutos após o 
término da presente sessão, ou às 19 horas, caso a sessão não 
atinja o seu tempo limite, com a finalidade de ser apreciada a 
seguinte Ordem do Dia: 

* * *  
- NR - A Ordem do Dia para a 31a Sessão Extraordinária foi 

publicada no D.O. de 16/09/2020.   
* * *  
O SR. TEONILIO BARBA LULA - PT - Pela ordem, Sr. Presi-

dente.    
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Pela ordem, 

deputado Barba.    
O SR. TEONILIO BARBA LULA - PT - Havendo acordo entre 

as lideranças, peço o levantamento da presente sessão.   
O SR. PRESIDENTE - CAUÊ MACRIS - PSDB - Questiono os 

líderes presentes no plenário se concordam com o levantamen-
to da sessão. Havendo acordo dessas lideranças, a Presidência, 
antes de dar por levantados os trabalhos, convoca V. Exas. para 
a sessão ordinária de amanhã, à hora regimental, com a mesma 
Ordem do Dia de hoje, lembrando-os ainda da sessão extraordi-
nária a realizar-se hoje, às 19 horas.  

Está levantada a sessão.   
* * *  
- Levanta-se a sessão às 17 horas e 17 minutos.   
* * *

 Atos Administrativos
 ATO DA MESA Nº 10/2020, DE 18/09/2020
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições, que lhe confere a alínea “f” 
do inciso II do artigo 14 da XIV Consolidação do seu Regimento 
Interno - Resolução nº 576, de 26 de junho de 1970, consi-
derando a necessidade de ser regulamentado o Programa de 
Assistência à Saúde Suplementar no âmbito desta Assembleia 
Legislativa, cuja implementação restou autorizada pela Resolu-
ção nº 858, de 16 de dezembro de 2008 e complementada pela 
Resolução nº 884, de 27 de abril de 2012, DECIDE:

Artigo 1º - Fica instituído o Programa de Assistência à 
Saúde Suplementar da Assembleia Legislativa, por sua Mesa, 
destinado aos servidores ativos e inativos, em caráter inde-
nizatório, de valor diretamente despendido com saúde pelo 
respectivo beneficiário.

§ 1º - O valor referente à Assistência à Saúde Suplementar 
de que trata este artigo não estará condicionado a reajustes 
de preços das operadoras de planos ou seguro de saúde ou 
a quaisquer indicadores econômicos, podendo ser alterado a 
critério da Administração, por Ato de Mesa.

§ 2º - O custeio da assistência à saúde suplementar dos 
beneficiários constantes deste artigo é de responsabilidade 
da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
condicionado à disponibilidade orçamentária, tendo por base a 
dotação específica consignada no orçamento.

Artigo 2º - Para os fins do artigo 1º deste Ato, fica o Progra-
ma de Assistência à Saúde Suplementar implantado por:

I - Convênio com operadoras de plano de assistência à 
saúde, organizado na modalidade de autogestão ou cogestão, 
inclusive por meio de sindicatos ou entidades de classe repre-
sentativas de funcionários e servidores, nos termos da Resolu-
ção nº 858, de 16 de dezembro de 2008 e art. 5º do Decreto 
Estadual nº 60.435, de 13 de maio de 2014.

II - Contrato com operadoras, seguradoras ou cooperativas 
de plano de assistência à saúde, observado o disposto na Reso-
lução nº 858, de 16 de dezembro de 2008, e na Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993;

III - Auxílio, de caráter indenizatório, mediante ressarcimen-
to de despesas de valor despendido pelo servidor diretamente 
com sua saúde, inclusos planos privados de assistência à saúde 
médica ou odontológica e pagamentos efetuados a médicos de 
qualquer especialidade, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 
nutricionistas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos, hospi-


